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INDICAÇÃO  Nº  962,  DE  2002

Considerando que a Comissão Executiva Estadual da Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico, instituída no âmbito do Grupo de Defesa Sanitária Vegetal, vinculado à Coordenadoria de Defesa Agropecuária, a qual compõe a estrutura da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, elaborou a Resolução CEE-Canecc/SP - 1, de 20 de março de 2000, publicada no Diário Oficial do Poder Executivo, Seção I, de 14 de abril de 2000; 

Considerando que a referida resolução alterou os métodos adotados para a erradicação do cancro cítrico, constantes da Portaria nº 291, de 23 de julho de 1997, do Ministério de Estado da Agricultura e do Abastecimento;

Considerando que os novos métodos prejudicaram demasiadamente os pequenos citricultores, maioria em diversos municípios paulistas, dentre os quais se inclui Aparecida D'Oeste, conforme nos alerta seu Prefeito, sobretudo quando determina que a constatação de número de plantas contaminadas  em um percentual superior a 0,5 % (meio por cento) do talhão implicará a eliminação de todas as suas plantas (itens 1-a e 1-c da resolução);

Considerando, por fim, que invariavelmente a citricultura constitui o único meio de subsistência dos agricultores supracitados, razão por que a eliminação drástica de suas plantações importa em suprimir, muitas vezes, sua exclusiva fonte de renda, garantidora do seu sustento e de sua família, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos para que sejam revistos os métodos de erradicação do cancro cítrico adotados pela Resolução CEE-Canecc/SP-1, de 20 de março de 2000, notadamente aqueles que determinam a eliminação de todo o talhão ou plantação, de modo que sejam aplicados novamente os critérios constantes da Portaria nº 291, de 23 de julho de 1997, do Ministério de Estado da Agricultura e do Abastecimento, ou, na impossibilidade de adotá-la, que se encontre método capaz de mitigar os indesejados efeitos  resultantes da aplicação da aludida resolução.



Sala das Sessões, em 04/06/2002




a) EDMIR CHEDID
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